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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA GENÉRICA PROFERIDA NA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO. SÚMULA 83/STJ. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
 

  

DECISÃO

Wanir Lopes Ribeiro - espólio promoveu o cumprimento individual de 

sentença coletiva em desfavor de Banco do Brasil S.A. pretendendo o recebimento de 

valores decorrentes de expurgos inflacionários de conta-poupança.

O Magistrado de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade e 

indeferiu a inicial, extinguindo o processo por inadequação da via eleita.

Interposta apelação pelo exequente, a Décima Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais negou provimento ao apelo, em acórdão assim ementado 

(e-STJ, fls. 282-291):

APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA - 

PREPARO RECURSAL INCOMPATIBILIDADE DE 

PROCEDIMENTOS - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DIREITOS 

HOMOGÊNEOS - SENTENÇA ILÍQUIDA - LIQUIDAÇÃO - 

NECESSIDADE. O recolhimento do preparo recursal é ato 

incompatível com o pedido de gratuidade de justiça, porque elide a 

presunção de hipossuficiência financeira. A sentença proferida em 

ação civil pública que verse sobre direitos individuais homogêneos é 

ilíquida, sendo necessário que o titular individual do direito proceda à 

liquidação da sentença, nos termos do art. 475-A, do CPC/73. Ausente 

à prévia liquidação e, tendo em vista a estabilização da lide com o 
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aperfeiçoamento da relação processual, a manutenção da extinção do 

feito sem julgamento do mérito é medida que se impõe.

O espólio interpõe recurso especial, fundamentado na alínea c do 

permissivo constitucional, apontando dissídio jurisprudencial acerca da necessidade de 

prévia intimação do autor para cumprir as exigências necessárias para a correta instrução 

do processo antes que haja a sua extinção sem resolução do mérito.

Contrarrazões não apresentadas.

Brevemente relatado, decido.

No que diz respeito à liquidez do título executivo, assinala-se que o 

entendimento desta Corte Superior, sedimentado no julgamento do REsp n. 

1.247.150/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, é no sentido de que a 

sentença genérica proferida em ação civil coletiva não imputa ao vencido uma dívida 

certa ou já fixada em liquidação (art. 475-J do CPC/1973, vigente à época), já que na 

sentença genérica ficou-se tão somente a responsabilidade da instituição financeira pelos 

danos suportados pelos poupadores, consoante dispõe o art. 95 do CDC. 

Dessa forma, entendeu-se que a condenação não se reveste de liquidez 

necessária ao cumprimento imediato do comando sentencial, devendo, primeiramente, 

apurar-se, na própria execução, a titularidade do crédito e o quantum debeatur 

apresentado pelo beneficiário do provimento, e somente a partir daí é que fica 

individualizada a parcela que tocará ao exequente, segundo o comando sentencial 

proferido na ação coletiva. 

Confiram-se: 

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS 

METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X 

BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ALCANCE 

SUBJETIVO DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO AOS 

ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 

MULTA PREVISTA NO ART. 475-J, CPC. NÃO INCIDÊNCIA. 

[...] 1.2. A sentença genérica prolatada no âmbito da ação civil 

coletiva, por si, não confere ao vencido o atributo de devedor de 

"quantia certa ou já fixada em liquidação" (art. 475-J do CPC), 

porquanto, "em caso de procedência do pedido, a condenação será 

genérica", apenas "fixando a responsabilidade do réu pelos danos 
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causados" (art. 95 do CDC). A condenação, pois, não se reveste de 

liquidez necessária ao cumprimento espontâneo do comando sentencial, 

não sendo aplicável a reprimenda prevista no art. 475-J do CPC. 

2. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1247150/PR, Rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial, 19/10/2011, DJe 

12/12/2011) 

No mesmo sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 

544 DO CPC) - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA PROFERIDA EM 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA INTENTADA PELO IDEC CONTRA O 

BANCO DO BRASIL S/A - INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA 

LIQUIDAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU 

DO AGRAVO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DOS EXEQUENTES. 

1. Inviável nesta fase processual alegar óbices atinentes à 

admissibilidade dos recursos interpostos no âmbito das instâncias 

ordinárias, seja em razão da preclusão consumativa, seja em virtude 

de o Tribunal de origem ter analisado as temáticas postas a 

julgamento no agravo regimental, dele conhecendo para lhe negar 

provimento, o que denota não ter aquela Corte estadual constatado 

qualquer irregularidade no tocante à admissibilidade do recurso 

apresentado, o que afasta a alegada violação ao princípio da 

dialeticidade. 

2. Esta Corte Superior tem entendimento assente no sentido de que 

inviável a instauração direta da execução individual/cumprimento de 

sentença, sem prévia prova quanto à existência e extensão do crédito 

vindicado pelo consumidor, pois a sentença genérica proferida na ação 

civil coletiva ajuizada pelo IDEC - Instituto de Defesa do 

Consumidor, que condenou o Banco do Brasil S/A ao pagamento dos 

expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança, por si, não 

confere ao vencido a posição de devedor de quantia líquida e certa, 

haja vista que a procedência do pedido determinou tão somente a 

responsabilização do réu pelos danos causados aos poupadores, 

motivo pelo qual a condenação não se reveste da liquidez necessária ao 

cumprimento espontâneo do comando sentencial, sendo necessário ao 

interessado provar sua condição de poupador e, assim, apurar o 

montante a menor que lhe foi depositado. Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 536859/SP, Rel. 

Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 16/09/2014, DJe 

24/09/2014) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL COLETIVA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

ILÍQUIDA. FASE DE LIQUIDAÇÃO. NECESSIDADE. TEMAS 

481 E 482 DO STJ. 

1. A sentença genérica prolatada no âmbito da ação civil coletiva, por 

si, não confere ao vencido o atributo de devedor de "quantia certa ou já 
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fixada em liquidação" (art. 475-J do CPC), porquanto, "em caso de 

procedência do pedido, a condenação será genérica", apenas "fixando a 

responsabilidade do réu pelos danos causados" (art. 95 do CDC). A 

condenação, pois, não se reveste de liquidez necessária ao 

cumprimento espontâneo do comando sentencial, não sendo aplicável a 

reprimenda prevista no art. 475-J do CPC (REsp 1247150/PR, Corte 

Especial, DJe 12/12/2011.) 

2. Hipótese que se subsume à matéria julgada sob o rito dos recursos 

repetitivos. 

3. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido. (AgInt 

no AREsp 1121948/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira 

Turma, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 

LIQUIDAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDÊNCIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE. SÚMULAS Nº 

7/STJ E 284/STF. 

1. É necessária a liquidação sentença coletiva proferida em ação civil 

pública pelo particular que pretende executá-la, oportunidade em que se 

provará tanto a sua qualidade de credor quanto o valor do seu crédito. 

2. Os julgados trazidos como paradigmas solucionaram questão 

relacionada à possibilidade de conversão de ação individual em 

liquidação de sentença, quando julgada ação coletiva com o mesmo 

objeto, o que não se assemelha à pretensão recorrente, para que se 

converta execução individual de sentença coletiva em liquidação. 

Incidência das Súmulas nº 7/STJ e 284/STF. 

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp n. 370.244/SP, 

Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado 

em 15/10/2015, DJe 23/10/2015)

Assim, tendo em vista que o entendimento adotado pelo acórdão 

recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, torna-se 

imperiosa a aplicação da Súmula 83/STJ. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se.

 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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